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 PORTARIA N  o   437/2022  

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito de Ilha Solteira,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais…

RESOLVE:

Artigo 1º Fica concedido a partir de 21/11/2022, 

Abono de Permanência à servidora Ieda Maria da Silva de Jesus, RG: 

20.429.384-4 SSP/SP, lotada no cargo efetivo de Educadora de Creche, na 

referência 06, nos termos do art. 40, §19 da Constituição Federal.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de

sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de novembro de

2022.

Revogam-se as disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e dê-se ciência.

Estância Turística de Ilha Solteira, 25 de novembro de 2022.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

Prefeito de Ilha Solteira 

Registrada e publicada nesta

Secretaria na data supra.

Rodolfo César Batista Martins

Secretário Municipal de Governo

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br
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 PORTARIA Nº 433/2022

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito de Ilha Solteira, Estado

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais…

RESOLVE:

Artigo  1º.  Conceder  o  direito  a  Licença  Prêmio  por

Assiduidade, nos termos do Artigo 121 a 124, Capítulo V, Seção X, da Lei

Complementar Nº 001/93, de 01 de fevereiro de 1.993 e suas alterações, para

Carla Pereira Gomes Brito – RG: 20.427.631-7 SSP/SP, por exercer o cargo

de  Enfermeiro  – referência  18,  de provimento efetivo, referente ao período

aquisitivo de 20/11/2017 à  19/11/2022, cujo período de gozo será usufruído

mediante requerimento do servidor devidamente aprovado.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a partir de 19 de novembro de 2022.

Registre-se, publique-se, dê-se ciência.

Estância Turística de Ilha Solteira, 25 de novembro de 2022.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrada e publicada nesta

Secretaria na data supra.

Rodolfo César Batista Martins

Secretário Municipal de Governo

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

 PORTARIA Nº 434/2022

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito de Ilha Solteira, Estado

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais…

RESOLVE:

Artigo  1º.  Conceder  o  direito  a  Licença  Prêmio  por

Assiduidade, nos termos do Artigo 121 a 124, Capítulo V, Seção X, da Lei

Complementar Nº 001/93, de 01 de fevereiro de 1.993 e suas alterações, para

Manoel Gonzaga da Silva Neto  – RG: 24.784.952-2 SSP/SP,  por exercer o

cargo  de  Agente  de  Serviços  I  – referência  03,  de  provimento  efetivo,

referente ao período aquisitivo de 25/04/2016 à  27/11/2022, cujo período de

gozo será usufruído mediante requerimento do servidor devidamente aprovado.

Registre-se, publique-se, dê-se ciência.

Estância Turística de Ilha Solteira, 25 de novembro de 2022.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrada e publicada nesta

Secretaria na data supra.

Rodolfo César Batista Martins

Secretário Municipal de Governo

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

 PORTARIA Nº 435/2022

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito de Ilha Solteira, Estado

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais…

RESOLVE:

Artigo  1º.  Conceder  o  direito  a  Licença  Prêmio  por

Assiduidade, nos termos do Artigo 121 a 124, Capítulo V, Seção X, da Lei

Complementar Nº 001/93, de 01 de fevereiro de 1.993 e suas alterações, para

Tânia Alves Canata Becker – RG: 40.473.273-2 SSP/SP, por exercer o cargo

de  Enfermeiro  – referência  18,  de provimento efetivo, referente ao período

aquisitivo de 01/12/2016 à 30/11/2022, cujo período de gozo será usufruído

mediante requerimento do servidor devidamente aprovado.

Registre-se, publique-se, dê-se ciência.

Estância Turística de Ilha Solteira, 25 de novembro de 2022.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrada e publicada nesta

Secretaria na data supra.

Rodolfo César Batista Martins

Secretário Municipal de Governo

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

 PORTARIA N  o   436/2022  

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito de Ilha Solteira,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais…

RESOLVE:

Artigo 1º Fica concedido a partir de 03/11/2022, 

Abono de Permanência à servidora Aparecida Martinho, RG: 17.361.416-4 

SSP/SP, lotada no cargo efetivo de Professora Educação Básica I, na 

referência 13-A1, nos termos do art. 40, §19 da Constituição Federal.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de

sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de novembro de

2022.

Revogam-se as disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e dê-se ciência.

Estância Turística de Ilha Solteira, 25 de novembro de 2022.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

Prefeito de Ilha Solteira 

Registrada e publicada nesta

Secretaria na data supra.

Rodolfo César Batista Martins

Secretário Municipal de Governo

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Ilha Solteira

3

Semanário Oficial Eletrônico do Município de Ilha Solteira-SP ANO X - Edição nº 902 Sexta-feira, 25 de Novembro de 2022

DECISÃO DE SUSPENSÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 238/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição  de  motocicletas,  veículos  utilitários  tipo  pick-up  e  veículo  de  passeio,
conforme  solicitações  de  diversas  secretarias  desta  municipalidade,  conforme  discriminação,
quantidades e especificações mínimas contidas no Anexo I – Termo de Referência.

Considerando  a  apresentação  de  impugnação  aos  termos  do  edital  do
processo  supra,  pela  empresa  SAGA  VERSALHES  COMÉRCIO  DE  VEÍCULOS,  PEÇAS  E
SERVIÇOS LTDA., em 22 de novembro de 2022, fica adiado “sine die” o prazo para apresentação
das propostas e realização do certame, previsto no preâmbulo do instrumento convocatório, o qual
será republicado em data oportuna, nos meios legais.

Ilha Solteira – SP, 25 de novembro de 2022.

Otávio Augusto Giantomassi Gomes 
PREFEITO

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP
www.ilhasolteira.sp.gov.br

Processo Seletivo 001/2022 – Edital de Convocação nº 024/2022

Otávio Augusto Giantomassi Gomes, Prefeito Municipal da Estância

Turística de Ilha Solteira, vem por meio deste, tendo em vista a homologação

do  Processo  Seletivo  001/2022,  convocar  os  aprovados  nos  cargos

temporários abaixo relacionados como segue:

Educador de Creche

Classificação Nome Data de Nascimento

62 WILLIAN MACHADO DO NASCIMENTO 04/06/1984 

63 KELLY FERNANDA ROCHA 11/11/1986 

64 GABRIELLY VRECH 19/08/1987 

65 JAQUELINE MIGUEL DE MENEZES 04/04/1990 

Fica estabelecido o prazo improrrogável de 30 dias da publicação

deste,  para  que  os  convocados  se  apresentem na  Secretaria  Municipal  de

Administração – Divisão de Recursos Humanos para manifestação de interesse

em assumir o cargo público temporário para o qual foi convocado, bem como

comprovar que atende todos os requisitos do edital.

O não comparecimento no prazo estipulado implicará na perda dos

direitos decorrentes da habilitação no Processo Seletivo 001/2022.

Ilha Solteira, 25 de novembro de 2022.

Otávio Augusto Giantomassi Gomes

Prefeito de Ilha Solteira

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

Processo Seletivo 002/2022 – Edital de Convocação nº 025/2022

Otávio Augusto Giantomassi Gomes, Prefeito Municipal da Estância

Turística de Ilha Solteira, vem por meio deste, tendo em vista a homologação

do  Processo  Seletivo  002/2022,  convocar  os  aprovados  nos  cargos

temporários abaixo relacionados como segue:

Auxiliar de Enfermagem

Classificação Nome Data de Nascimento

8. Milvani Gomes de Melo 06/03/73 

Fica estabelecido o prazo improrrogável de 30 dias da publicação

deste,  para  que  os  convocados  se  apresentem na  Secretaria  Municipal  de

Administração – Divisão de Recursos Humanos para manifestação de interesse

em assumir o cargo público temporário para o qual foi convocado, bem como

comprovar que atende todos os requisitos do edital.

O não comparecimento no prazo estipulado implicará na perda dos

direitos decorrentes da habilitação no Processo Seletivo 002/2022.

Ilha Solteira, 25 de novembro de 2022.

Otávio Augusto Giantomassi Gomes

Prefeito de Ilha Solteira

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

EXTRATO DO CONTRATO Nº 147/2022.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ILHA SOLTEIRA.

CONTRATADA: PAIAGUÁS CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE
FUNDAÇÃO DESTINADA À INSTALAÇÃO DE RESERVATÓRIO METÁLICO DE ÁGUA
NO LOTE 76, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
MANUTENÇÃO.

MODALIDADE:  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  N°  296/2022.  VALOR: R$  63.954,33
(SESSENTA E TRÊS MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E TRINTA
E TRÊS CENTAVOS).

ILHA SOLTEIRA, 23 DE NOVEMBRO DE 2022.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

PREFEITO MUNICIPAL

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP
www.ilhasolteira.sp.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 385/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 292/2022

Objeto: realização de reparos na cobertura do vestiário e no alambrado do Estádio

Frei Arnaldo, danificados por vendaval, conforme solicitação da Secretaria Municipal

de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

AUTORIZAÇÃO

Otávio Augusto Giantomassi Gomes, Prefeito do Município de

Ilha Solteira, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

pela legislação em vigor e considerando a regularidade do processo supra, hei por

bem de AUTORIZAR a contratação direta, nos termos do art. 75, inc. I, da Lei 14.133,

de 01 de abril de 2021, da empresa R D DA COSTA ROSA & CIA LTDA, inscrita no

CNPJ (MF) sob nº  23.414.172/0001-07, com sede na  Av. Brasil Norte, 503, Loja A,

Zona  Norte,  em  Ilha  Solteira/SP,  CEP  15.385-000,  pelo  preço  de  R$  49.766,28
(quarenta e nove mil, setecentos e sessenta e seis reais e vinte e oito centavos).

Publique-se na forma do contido no parágrafo único, do art. 72 da

Lei 14.133/2.021.

Ilha Solteira, 24 de novembro de 2022.

_________________________________
Otávio Augusto Giantomassi Gomes

Prefeito

1

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 395/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 300/2022

Objeto: contratação de empresa especializada para o fornecimento de
materiais e equipamentos pedagógicos para o Atendimento Educacional Especializado,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; e da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

AUTORIZAÇÃO

Otávio Augusto Giantomassi Gomes, Prefeito do Município de Ilha
Solteira, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor e considerando a regularidade do processo supra, hei por bem de
AUTORIZAR a contratação direta, nos termos do art. 75, inc. II, da Lei 14.133, de 01 de
abril  de  2021,  da  empresa JOÃO  AP  BERTONI  –  ME,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°
74.697.228/0001-19, com endereço na Rua Joaquina Maria André, 301, Bairro Metrópole,
em Dracena/SP, pelo preço de R$ 53.945,00 (cinquenta e três mil, novecentos e quarenta
e cinco reais).

Publique-se na forma do contido no parágrafo único, do art. 72 da Lei
14.133/2.021.

Ilha Solteira, 24 de novembro de 2022.

__________________________________
Otávio Augusto Giantomassi Gomes

Prefeito

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP
www.ilhasolteira.sp.gov.br

1

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 397/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 302/2022

Objeto: contratação de  empresa especializada para a sonorização e iluminação do
19º Festival  de Música Gospel  de Ilha Solteira,  conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Governo.

AUTORIZAÇÃO

Otávio Augusto Giantomassi Gomes, Prefeito do Município de
Ilha Solteira, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor e considerando a regularidade do processo supra, hei por
bem de AUTORIZAR a contratação direta, nos termos do art. 75, inc. II, da Lei 14.133,
de 01 de abril de 2021, da empresa ACÁCIO CABRERA JÚNIOR 0283485831, inscrita
no CNPJ sob o n° 47.380.617/0001-43, com sede na Rua Crato, 210, Zona Norte, em
Ilha Solteira/SP, pelo preço de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais).

Publique-se na forma do contido no parágrafo único, do art. 72 da
Lei 14.133/2.021.

Ilha Solteira, 24 de novembro de 2022.

_________________________________
Otávio Augusto Giantomassi Gomes

Prefeito

1
Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

Processo Administrativo 398/2022 – Processo de Parceria 003/2022 – Chamamento

Público 005/2022 – A Prefeitura do Município da Estância Turística de Ilha Solteira,

Estado de São Paulo, com esteio na Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 2014 e no

Decreto Municipal 6.232, de 26 de dezembro de 2016, torna público, que encontra-

se aberto Chamamento Público, visando a seleção de propostas para a celebração de

parcerias com Organizações da Sociedade Civil (OSC’s), com atuação no Município,

por meio da formalização de Termo de Colaboração, visando à operacionalização de

Planos de Trabalho para o desenvolvimento de atividades voltadas para a área da

Assistência Social, Saúde, Educação, Meio Ambiente, Cultura e Juventude, de acordo

com  as  solicitações  das  respectivas  Secretarias  Municipais.  Data  da  sessão  de

entrega e julgamento das propostas: 28 de dezembro de 2022, às 9 horas. Local para

informações  e  obtenção  do  edital  completo:  Setor  de  Compras,  Sala  01  da

Prefeitura, situada na Praça dos Paiaguás, 86, Ilha Solteira – SP, ou telefone (18)

3743-6020. Otávio Augusto Giantomassi Gomes – Prefeito, 25 de novembro de 2022.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 360/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 274/2022

Objeto: contratação de instituição visando o assessoramento técnico
em  desenvolvimento  institucional,  para  a  realização  de  Concursos  Públicos  e/ou
Processos Seletivos, para o provimento dos cargos do quadro de pessoal da Prefeitura
Municipal  de  Ilha  Solteira,  de  acordo  com  a  solicitação  e  Termo  de  Referência  da
Secretaria Municipal de Administração.

AUTORIZAÇÃO

Otávio Augusto Giantomassi Gomes, Prefeito do Município de Ilha
Solteira, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor e considerando a regularidade do processo supra, hei por bem de
AUTORIZAR a contratação direta, nos termos do art. 75, inc. XV, da Lei 14.133, de 01 de
abril de 2021, do  IBAM – INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL,
inscrito no CNPJ sob o n° 33.645.482/0001-96, com endereço na Rua Buenos Aires, 19,
Centro, Rio de Janeiro/RJ.

Publique-se na forma do contido no parágrafo único, do art. 72 da Lei
14.133/2.021.

Ilha Solteira, 24 de novembro de 2022.

__________________________________
Otávio Augusto Giantomassi Gomes

Prefeito

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP
www.ilhasolteira.sp.gov.br

1

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 384/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 291/2022

Objeto: construção de uma quadra de Basquete 3, ao lado do campo de futebol no

Passeio Icaraí,  conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura,

Esporte e Lazer.

AUTORIZAÇÃO

Otávio Augusto Giantomassi Gomes, Prefeito do Município de

Ilha Solteira, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

pela legislação em vigor e considerando a regularidade do processo supra, hei por

bem de AUTORIZAR a contratação direta, nos termos do art. 75, inc. I, da Lei 14.133,

de 01 de abril de 2021, da empresa DS ESTRELA GUIA LTDA, inscrita no CNPJ (MF)

sob nº  45.843.717/0001-33, com sede na  Rua Manuel Bandeira, 238 – Bairro Nova

Ilha, em Ilha Solteira/SP, CEP 15.385-000, pelo preço de R$ 78.116,04 (setenta e oito

mil, cento e dezesseis reais e quatro centavos).

Publique-se na forma do contido no parágrafo único, do art. 72 da

Lei 14.133/2.021.

Ilha Solteira, 24 de novembro de 2022.

_________________________________
Otávio Augusto Giantomassi Gomes

Prefeito

1

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

DECRETO Nº 7.315, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe  sobre  o  prazo  para
gozo da folga eleitoral.

PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ILHA SOLTEIRA, no uso de
suas atribuições legais. Decreta:

Art. 1º – O servidor que fizer jus ao  direito de folga
eleitoral previsto no artigo 98 da Lei nº 9.504, de 30 de

Setembro  de 1997  - Lei  das Eleições  - deverá  gozar do

benefício dentro do prazo de 01 (um) ano, a contar da data

em que se deu a prestação de serviços à Justiça Eleitoral. 

Art. 2º - O servidor deverá apresentar no Departamento de
Recursos Humanos os documentos para comprovar que faz jus à

abonada eleitoral.

Art.  3º  – O  servidor  que  porventura  possuir folgas

eleitorais referente às Eleições de exercícios anteriores,

terão o prazo de 01 (um) ano para gozá-las, a partir da

publicação deste decreto.

Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação. 

Ilha Solteira-SP, 25 de Novembro de 2022.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
Prefeito de Ilha Solteira

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

Assinado digitalmente por OTAVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES:32338478827
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, 
OU=(EM BRANCO), OU=02468925000197, CN=OTAVIO AUGUSTO GIANTOMASSI 
GOMES:32338478827
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização:
Data: 2022.11.25 14:55:10-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.0.1

OTAVIO AUGUSTO GIANTOMASSI 
GOMES:32338478827
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EDITAL DE
NOTIFICAÇÃO nº

001/2022

A Prefeitura Municipal  de Ilha Solteira,  vem através do presente,  com fulcro no

artigo  66  da  Lei Municipal n° 102/1993(Código Sanitário e de Posturas do

Município), NOTIFICAR os atuais proprietários/possuidores dos imóveis

relacionados abaixo, da necessidade de efetuar a limpeza/capina/roçagem  de

vossos terrenos, dentro do  prazo de 10(dez) dias corridos,  contados da data de

publicação deste no SOEM/site da Prefeitura:

Proprietário/Possuidor Endereço NOT. Quadra Lote
Aparecida Alves da Silva R. Fritz Garcez Cesar 121/22 VPB-A 03

Julio Cesar França R. Fritz Garcez Cesar 122/22 VPB-A 09
Washington Aparecido Cestari R. Fritz Garcez Cesar 123/22 VPB-A 10
Carolina Tuncunduva da Silva R. Fritz Garcez Cesar 124/22 VPB-A 12

Rosimeira Cerqueira R. Fritz Garcez Cesar 125/22 VPB-B 25
Eliane Pache Castilho R. Prolongamento da

R. S
126/22 VPB-D 04

Rodrigo de Sá Cestari R. Prolongamento da 
R. S

127/22 VPB-B 03

Maria Monteiro de Farias R. Prolongamento 
da R. S

128/22 VPB-B 05

Marcia Monteiro de Farias R. Prolongamento da 
R. S

129/22 VPB-B 06

Norma Eiko Nakayama R. Euclides da Cunha 130/22 JIS-02 17
Robert Luis Ferreira Ribeiro R. Euclides da 

Cunha
131/22 JIS-02 18

Victor Matheus Garcia Santos R. Euclides da 
Cunha

132/22 JIS-02 20

Thalisson Ribeiro Sbrana R. Euclides da Cunha 133/22 JIS-02 21
Vandete Nunes Alves R. Euclides da 

Cunha
134/22 JIS-02 22

Luan Kaique Modesto Marcal
Ribeiro

R. Euclides da 
Cunha

135/22 JIS-02 23

João Gomes da Silva R. Euclides da Cunha 136/22 JIS-03 08
Sergio Alves de Oliveira R. Euclides da Cunha 137/22 JIS-03 07

Roberto Carlos de Oliveira R. Euclides da Cunha 138/22 QD-03 02
Gilmar Giroldi R. Euclides da Cunha 139/22 JIS-03 09

Nara Meurreren R. Euclides da Cunha 140/22 JIS-03 05
Marcos Monteiro de Farias R. Euclides da Cunha 141/22 JIS-03 06

Edenise Maria do Nascimento R. 1 De Maio 142/22 JNI08 04
Georgia Bianca de Oliveira R. 1 De Maio 143/22 JNI08 02

Stefani Nogueira Engenharia LTDA R. 1 De Maio 144/22 JNI08 01
Claudio Bento Gonçalves R. Graciliano Ramos 145/22 JNI09 20
Lucas Bispo de Oliveira R. Graciliano Ramos 146/22 JNI09 23

Antonio Criado Filho R. Graciliano Ramos 147/22 JNI09 24
Regiane Aparecida França Zeato R. Araripe 148/22 CE-13 27
Maria Sonia Machado Mendes R. Araripe 149/22 CE-13 01

Sebastião Sezar da Silva R. Araripe 150/22 CE-13 05
Sergio Candido da Silva R. Euclides da Cunha 151/22 JIS-03 14

Telles Rangel Barbosa da Silva R. Euclides da Cunha 152/22 JIS-03 10
Nevaldin de Jesus Pueira Ordone R. Jaguaribe 153/22 CE-05 20

Tomas Ascencio R. Jaguaribe 154/22 CE-05 21
Amadeu Pereira da Silva R. Quixaba 155/22 CE-11 09

Jacqueline Aparecida de Oliveira
Machado

R. Rachel de Queiroz 156/22 JIS-18 04

Antenor Lima R. Rachel de Queiroz 157/22 JIS-18 03
Antenor Lima R. Rachel de Queiroz 158/22 JIS-18 02

Cleiton da Silva Fereira R. Rachel de Queiroz 159/22 JIS-18 01
Welton Mazzoti Vicente Gomes R. Tomas Antonio 

Gonzaga
160/22 QD-

13
15

Mario Michel Fuad Galani R. Tomas
Antonio
Gonzaga

161/22 JIS-13 20

Paulo Luiz Bassan R. Rachel de
Queiroz

162/22 JIS-13 01

Cicero Donisete da Costa R. Rachel de Queiroz 163/22 JIS-15 16
Raimundo Maciel Neto R. Rachel de Queiroz 164/22 JIS-17 16

Edson Shiniti Oki R. Rachel de Queiroz 165/22 JIS-17 19
Jose Robson Gechele R. Rachel de Queiroz 166/22 JIS-18 13

Aparecido Vigilato dos Santos R. Rachel de Queiroz 167/22 JIS-18 07

Caso não seja atendida a presente notificação, ficam os proprietários/possuidores

sujeitos a pena de multa de 1%(um por cento) do valor venal do imóvel, renovável

em dobro, após 30(trinta) dias da primeira autuação, em caso de não realização da

limpeza.

Decorrido o prazo concedido, não sendo essa realizada, a Prefeitura providenciará a

mesma, cobrando-se do proprietário/possuidor, além da multa, o valor de 0,005
U.F.M. por metro quadrado de área saneada.

Obs: CASO JÁ TENHA EFETUADO A LIMPEZA, FAVOR DESCONSIDERAR ESSA

NOTIFICAÇÃO.

Ilha Solteira, 20 de 

maio de 2022.

RICARDO
AKIRA MAEDA
AGENTE FISCAL
DE POSTURAS

EDITAL DE
NOTIFICAÇÃO nº

001/2022

A Prefeitura Municipal  de Ilha Solteira,  vem através do presente,  com fulcro no

artigo  66  da  Lei Municipal n° 102/1993(Código Sanitário e de Posturas do

Município), NOTIFICAR os atuais proprietários/possuidores dos imóveis

relacionados abaixo, da necessidade de efetuar a limpeza/capina/roçagem  de

vossos terrenos, dentro do  prazo de 10(dez) dias corridos,  contados da data de

publicação deste no SOEM/site da Prefeitura:

Proprietário/Possuidor Endereço NOT. Quadra Lote
Carlos Jose Cardoso R. Rachel de queiroz 168/22 JIS-09 03

Fernanda Oliveira da Costa R. Rachel de queiroz 169/22 JIS-09 02
Clelia Cristina Santos Souza R. Rachel de queiroz 170/22 JIS-09 01

Vanderley Marcelino R. Rachel de queiroz 171/22 JIS-12 16
Leonardo Poles da Costa R. Rachel de queiroz 172/22 JIS-12 19

Maria Aurita Santos de França R. Rachel de queiroz 173/22 JIS-12 17
Sebastiana Severino da Silva R. Rachel de queiroz 174/22 JIS-10 17

Procopio Furquim Camargo Neto R. Rachel de 
queiroz

175/22 JIS-10 16

Carmen de Souza Setin R. Rachel de queiroz 176/22 JIS-09 11
Elaine Gregorio dos Santos R. Rachel de queiroz 177/22 JIS-09 10

Carlos Roberto Chagas R. Rachel de 
queiroz

178/22 JIS-09 06

Loteamento Residencial Ilha do Sol R. Rachel de 
queiroz

179/22 JIS-09 04

Isac Bonfim Caires R. Mario de Andrade 180/22 QD:10 14
Nara Meeurreren R. Mario de 

Andrade 
181/22 JIS-10 05

Emerson Francisco Silva R. Mario de 
Andrade 

182/22 JIS-10 06

Fabio Luis dos Santos R. Mario de Andrade 163/22 QD:10 10
Alex Queiroz da Rocha R. Mario de 

Andrade 
164/22 JIS-10 13

Luis Francisco Azevedo R. Mario de 
Andrade 

165/22 JIS-10 14

Jose Domingues da Silva R. Mario de Andrade 166/22 JIS-16 12
Joao da Silva R. Mario de Andrade 167/22 JIS-16 14

Luan Kaique Modesto Marcal
Ribeiro

R. Rachel de queiroz 168/22 JIS-06 10

Cleber de Castilho R. Rachel de queiroz 169/22 JIS-06 11
Laura fialho de Souza R. Rachel de 

queiroz
170/22 JIS-10 26

Maria Ferreira dos Santos R. Rachel de 
queiroz

171/22 JIS-10 23

Willian Maneli da Silva R. Tomas Antonio 
Gonzaga

172/22 JIS-08 08

Loteamento Residencial Ilha do Sol R. Tomas Antonio 173/22 JIS-08 11

Gonzaga

Jose Vieira R. Tomas Antonio 
Gonzaga

174/22 JIS-08 13

Diogo Tiago da Silva R. Tomas Antonio 
Gonzaga

175/22 JIS-14 12

Luana Renata da Silva R. Tomas Antonio 
Gonzaga

176/22 JIS-14 10

Clar Isabel de Oliveira Guimarães R. Tomas Antonio 
Gonzaga

177/22 JIS-14 11

Maria Dezilma dos Santos Oliveira R. Tomas Antonio 
Gonzaga

178/22 JIS-09 25

Loteamento Residencial Ilha do Sol R. Mario de Andrade 179/22 JIS-12 04
Loteamento Residencial Ilha do Sol R. Mario de Andrade 180/22 JIS-12 05

Joao dos Anjos Bertipaglia R. Mario de Andrade 181/22 JIS-12 06
Bruno Pavan dos Santos R. Mario de Andrade 182/22 JIS-12 07

Valdir Sena Oliveira R. Mario de Andrade 183/22 JIS-12 08

064/22 JNI26 01

065/22 JNI25 18

066/22 JNI25 19

067/22 JIS20 10

068/22 JIS20 08

069/22 JIS21 19

070/22 JIS 21 17

071/22 JIS 26 10

072/22 JIS25 01

073/22 JIS25 02

074/22 JIS25 04

Caso não seja atendida a presente notificação, ficam os proprietários/possuidores

sujeitos a pena de multa de 1%(um por cento) do valor venal do imóvel, renovável

em dobro, após 30(trinta) dias da primeira autuação, em caso de não realização da

limpeza.

Decorrido o prazo concedido, não sendo essa realizada, a Prefeitura providenciará a

mesma, cobrando-se do proprietário/possuidor, além da multa, o valor de 0,005
U.F.M. por metro quadrado de área saneada.

Obs: CASO JÁ TENHA EFETUADO A LIMPEZA, FAVOR DESCONSIDERAR ESSA

NOTIFICAÇÃO.

Ilha Solteira, 25 de 

Novembro de 2022.

Orivaldo Prato
Chefe de
Limpeza
Pública
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PORTARIA   N°   425  /2022  

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito da Estância Turística

de  Ilha  Solteira,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas

atribuições legais.

Considerando o  pedido  feito  pelo  Sr.  Cleber  Gonçalves  de

Oliveira, proprietário da empresa Cleber Gonçalves de Oliveira

Serviços Eireli, inscrita no  CNPJ sob o nº  21.813.588/0001-72,

realizado  de  acordo  com  as  formalidades  estabelecidas  pelo

Decreto n° 6.402 de 08 de novembro de 2017, e em consonância com

a Lei Orgânica do Município, arts. 78 e 82, §4°;

R E S O L V E:

Artigo 1° Fica autorizada a empresa Cleber Gonçalves de Oliveira

Serviços Eireli, inscrita no  CNPJ sob o nº  21.813.588/0001-72,

representada por Cleber Gonçalves de Oliveira, RG nº 26.785.836-

X/SSP/SP, CPF nº 295.741.258-66, a usar o Recinto de Exposições –

FAPIC, com a finalidade de realizar o evento “DEVASSA” no dia 3

de dezembro de 2022, das 22h às 06h.

Artigo 2° Dada a natureza do evento, o Autorizado poderá ocupar o

local  no  dia  2 de  dezembro de  2022,  a  partir  das  8hs,  para

montagem da decoração, bar e som, com o objetivo exclusivo de

realizar o evento constante do Termo de Outorga de Autorização de

Uso, ficando proibido de realizar qualquer outra atividade, sob

pena de rescisão imediata, sem direito a qualquer indenização.

Artigo 3° A outorga de Autorização de Uso do imóvel de que trata

o  art.  1°  estará  condicionada  ao  pagamento  do  preço  público

estabelecido  no  Decreto  n°  6.402/2017,  e  a  assinatura  do

respectivo Termo de Outorga e de Autorização de Uso, assim como

todas as exigências constantes naquele instrumento.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Ilha Solteira, 21 de novembro de 2022.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrada e Publicada nesta

Secretaria, na data supra.

Rodolfo César B. Martins

Secretário Municipal de Governo

Assinado digitalmente por OTAVIO AUGUSTO GIANTOMASSI 
GOMES:32338478827
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(EM BRANCO), OU=
02468925000197, CN=OTAVIO AUGUSTO GIANTOMASSI 
GOMES:32338478827
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização:
Data: 2022.11.21 16:45:17-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.0.1

OTAVIO AUGUSTO 
GIANTOMASSI

GOMES:32338478827

 PORTARIA nº 438/2022

Nomeia defensor dativo nos autos

de  Processo  Administrativo

Disciplinar.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito do Município de

Ilha  Solteira,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas

atribuições legais,

Nomeia a servidora  Bruna Isabelle Martins Giroldi, RG nº

38.645.345-7, para atuar como defensora dativa nos autos do

Processo Administrativo Disciplinar nº 006/2022, instaurado

em  desfavor  de R.L.B, considerado  revel,  nos  termos  do

artigo 196, §2º, da Lei Complementar nº 001/1993.

Publique-se, intime-se e expeça-se o necessário.

Ilha Solteira, 25 de novembro 2022.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
PREFEITO DE ILHA SOLTEIRA

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

Assinado digitalmente por OTAVIO AUGUSTO 
GIANTOMASSI GOMES:32338478827
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(EM BRANCO), OU
=02468925000197, CN=OTAVIO AUGUSTO GIANTOMASSI 
GOMES:32338478827
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização:
Data: 2022.11.25 13:48:58-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.0.1

OTAVIO AUGUSTO 
GIANTOMASSI

GOMES:32338478827

Prefeitura Municipal de Ilha Solteira

Órgão: ConsolidadoPeríodo: Novembro/2021 a Outubro/2022
(Artigo 2º, Inciso IV e 53, Inciso I da LC. 101/00)

Demonstrativo de apuração da Receita Corrente Líquida

RECEITAS CORRENTES
ESPECIFICAÇÃO 11/2021 12/2021 01/2022 02/2022 03/2022 04/2022 05/2022 06/2022 07/2022 08/2022 09/2022 10/2022 TOTAL

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIB. MELHORIA 1.126.721,73 1.221.160,86 623.705,87 1.135.558,70 1.090.292,64 1.145.881,80 2.582.191,88 1.172.088,52 1.302.759,90 1.131.473,73 1.644.571,96 1.214.889,61 15.391.297,20

CONTRIBUIÇÕES 562.212,95 564.715,53 890.816,18 571.880,86 573.799,00 620.271,02 666.502,08 603.069,45 612.172,07 642.406,50 622.685,57 620.401,00 7.550.932,21

RECEITA PATRIMONIAL 109.839,10 135.348,96 133.260,12 1.666.710,12 917.343,16 755.750,32 1.279.349,65 341.757,95 267.648,19 337.074,95 368.597,90 262.279,25 6.574.959,67

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE SERVIÇOS 539.629,12 535.976,96 476.895,06 507.667,54 574.168,18 515.540,98 503.087,74 517.069,27 521.317,79 572.357,72 665.022,37 550.851,70 6.479.584,43

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 14.324.013,25 14.420.709,97 14.619.366,54 11.287.890,58 15.444.777,82 13.321.746,94 15.915.932,74 12.640.528,29 14.213.595,87 15.464.272,89 12.220.076,18 14.609.876,39 168.482.787,46

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 371.280,02 196.728,57 141.563,49 81.002,53 196.763,47 102.426,35 161.485,96 101.311,03 126.953,04 125.634,05 120.064,45 130.878,91 1.856.091,87

TOTAL RECEITAS CORRENTES (I) 17.033.696,17 17.074.640,85 16.885.607,26 15.250.710,33 18.797.144,27 16.461.617,41 21.108.550,05 15.375.824,51 17.044.446,86 18.273.219,84 15.641.018,43 17.389.176,86 206.335.652,84

DEDUÇÕES

ESPECIFICAÇÃO 11/2021 12/2021 01/2022 02/2022 03/2022 04/2022 05/2022 06/2022 07/2022 08/2022 09/2022 10/2022 TOTAL

CONTRIBUIÇÃO AO R.P.P.S. 380.519,42 393.247,22 718.366,24 415.538,56 418.195,33 423.956,75 413.954,73 418.596,66 425.225,72 429.558,24 428.476,56 426.872,53 5.292.507,96

REC. COMPENSAÇÃO PREVIDENC. 235.832,29 13.774,23 0,00 4.591,41 5.057,87 5.057,87 5.057,87 5.057,87 5.057,87 5.057,87 5.057,87 5.057,87 294.660,89

GANHOS APLIC. FINANCEIRA RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 718.218,49 583.579,85 1.057.595,60 117.068,60 52.009,90 115.021,91 157.221,99 54.812,91 2.855.529,25

FUNDEB RETIDO 2.295.030,72 1.997.497,56 2.335.650,55 1.805.701,89 2.454.960,52 2.019.400,46 2.400.924,35 1.889.220,13 1.990.481,06 2.338.706,11 1.834.233,93 2.128.969,22 25.490.776,50

VENCIMENTO ACS E ACE (E.C. 120/2022) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 196.084,00 0,00 113.928,00 116.352,00 426.364,00

TOTAL DEDUÇÕES (II) 2.911.382,43 2.404.519,01 3.054.016,79 2.225.831,86 3.596.432,21 3.031.994,93 3.877.532,55 2.429.943,26 2.668.858,55 2.888.344,13 2.538.918,35 2.732.064,53 34.359.838,60

TOTAIS

ESPECIFICAÇÃO 11/2021 12/2021 01/2022 02/2022 03/2022 04/2022 05/2022 06/2022 07/2022 08/2022 09/2022 10/2022 TOTAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II) 14.122.313,74 14.670.121,84 13.831.590,47 13.024.878,47 15.200.712,06 13.429.622,48 17.231.017,50 12.945.881,25 14.375.588,31 15.384.875,71 13.102.100,08 14.657.112,33 171.975.814,24

RCL AJUSTADA P/ CÁLCULO LIMITES DE ENDIVIDAMENTO | EMENDAS INDIVIDUAIS (ART.166-A, § 1,CF) (IV)

(-) EMENDAS INDIVIDUAIS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

TOTAL (V)=(III-IV) 14.122.313,74 14.670.121,84 13.831.590,47 13.024.878,47 15.200.712,06 13.429.622,48 17.231.017,50 12.945.881,25 14.275.588,31 15.384.875,71 13.102.100,08 14.657.112,33 171.875.814,24

RCL AJUSTADA P/ CÁLCULO LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL | EMENDAS BANCADA (ART.166, § 16,CF) (VI)

(-) EMENDAS BANCADA (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (VII)=(V-VI) 14.122.313,74 14.670.121,84 13.831.590,47 13.024.878,47 15.200.712,06 13.429.622,48 17.231.017,50 12.945.881,25 14.275.588,31 15.384.875,71 13.102.100,08 14.657.112,33 171.875.814,24

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Página: 1/1 - 25/11/2022 10:39     ssxxx.saefMetabit Sistemas para Gestao Publica
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Prefeitura Municipal de Ilha Solteira

Órgão: ConsolidadoPeríodo: Novembro/2021 a Outubro/2022
(Artigo 2º, Inciso IV e 53, Inciso I da LC. 101/00)

Demonstrativo de apuração da Receita Corrente Líquida

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
Prefeito Municipal

LUCAS CHUEH DE SOUZA
Contador

RAFAEL MIRANDA MAIA
Controle Interno

Página: 2/2 - 25/11/2022 10:39     ssxxx.saefMetabit Sistemas para Gestao Publica

Prefeitura Municipal de Ilha Solteira

Órgão: Poder ExecutivoPeríodo: Novembro/2021 a Outubro/2022
(Artigo 22, Artigo 59, § 1º, incisos II e IV e § 2º da LC. 101/00; §§ 1º e 2º do Artigo 2º da Lei Federal nº 9717/98)
Demonstrativo de apuração das Despesas com Pessoal - Poder Executivo

DESPESAS COM PESSOAL
ESPECIFICAÇÃO 11/2021 12/2021 01/2022 02/2022 03/2022 04/2022 05/2022 06/2022 07/2022 08/2022 09/2022 10/2022 TOTAL
VENCTOS. E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL ATIVO 3.516.920,29 6.360.412,24 3.737.513,87 3.852.275,67 4.060.521,02 4.068.764,06 4.239.831,04 5.251.699,69 4.322.807,30 4.226.228,27 4.239.450,67 4.204.980,19 52.081.404,31

REMUNERAÇÃO DE AGENTES POLÍTICOS 111.457,03 111.457,03 123.717,31 123.717,31 123.717,31 123.717,31 119.234,77 123.717,31 123.717,31 123.717,31 123.717,31 123.717,31 1.455.604,62

ENCARGOS SOCIAIS 978.801,39 1.897.387,40 1.137.060,31 1.197.192,26 1.226.361,00 1.239.498,31 1.264.888,65 1.258.875,47 1.278.052,55 1.259.639,79 1.269.081,71 1.263.219,84 15.270.058,68
INATIVOS, PENSIONISTAS E OUTROS
BENEFÍCIOS PREVIDÊNCIÁRIOS 1.483.497,74 2.647.814,97 1.666.831,07 1.680.041,51 1.690.079,19 2.411.999,28 1.775.092,60 1.782.913,77 1.797.093,06 1.794.240,12 1.791.767,08 1.853.916,30 22.375.286,69
DESPESA COM PESSOAL NÃO
EXECUTADA ORÇAMENTARIAMENTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS E OBRIGAÇÕES
(VARIÁVEIS) 315.532,57 275.727,46 312.105,54 274.998,26 303.817,37 339.465,14 348.915,61 334.669,58 320.677,37 297.443,84 298.546,11 292.401,76 3.714.300,61
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
TRABALHISTAS 68.588,91 410.439,37 127.684,34 275.486,90 214.682,37 105.313,75 139.603,68 46.777,62 131.024,15 189.017,82 56.764,56 244.964,11 2.010.347,58

SUBTOTAL ( I ) 6.474.797,93 11.703.238,47 7.104.912,44 7.403.711,91 7.619.178,26 8.288.757,85 7.887.566,35 8.798.653,44 7.973.371,74 7.890.287,15 7.779.327,44 7.983.199,51 96.907.002,49

DEDUÇÕES (§ 1º do Artigo 19º da LC 101/00)

ESPECIFICAÇÃO 11/2021 12/2021 01/2022 02/2022 03/2022 04/2022 05/2022 06/2022 07/2022 08/2022 09/2022 10/2022 TOTAL
DESPESA COM INATIVOS E
PENSIONISTAS CUSTEADAS COM
RECURSOS VINCULADOS

1.123.829,99 1.937.295,65 1.666.831,07 1.680.041,51 1.690.079,19 2.411.999,28 1.775.092,60 1.782.913,77 1.797.093,06 1.794.240,12 1.791.767,08 1.853.916,30 21.305.099,62

VENCIMENTO ACS E ACE (E.C. 120/2022) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 184.723,00 112.716,00 110.211,20 111.665,60 519.315,80

SUBTOTAL ( II ) 1.123.829,99 1.937.295,65 1.666.831,07 1.680.041,51 1.690.079,19 2.411.999,28 1.775.092,60 1.782.913,77 1.981.816,06 1.906.956,12 1.901.978,28 1.965.581,90 21.824.415,42

DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL
TOTAL LÍQUIDO ( I - II ) 5.350.967,94 9.765.942,82 5.438.081,37 5.723.670,40 5.929.099,07 5.876.758,57 6.112.473,75 7.015.739,67 5.991.555,68 5.983.331,03 5.877.349,16 6.017.617,61 75.082.587,07

Nota Explicativa:
      1. A despesa total com pessoal compreende o somatório dos gastos do Ente com ativos, inativos e pensionistas;
      2. Para a apuração da dedução do Regime Próprio de Previdência é considerado mensalmente a despesa de inativos e pensionistas até o limite da receita arrecadada, conforme demonstrativo disponibilizado no site do
Tribunal de Contas.

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
Prefeito Municipal

LUCAS CHUEH DE SOUZA
Contador

RAFAEL MIRANDA MAIA
Controle Interno
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Prefeitura Municipal de Ilha Solteira

Período: Novembro/2021 a Outubro/2022

Demonstrativo de Apuração da D.C.L. (Exceto Previdência)

Especificação Saldo Exercício
Anterior

Saldo do Exercício Atual

1º Quadrimestre 2º Quadrimestre Até o Mês

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC

     DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

     DÍVIDA CONTRATUAL 503.700,02 489.419,41 451.436,71 412.586,25

          PARCELAMENTOS DE DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,00

               DE TRIBUTOS 0,00 0,00 0,00 0,00

               DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00

                    PREVIDENCIÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00

                    DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00

               DO FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

               DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS 503.700,02 489.419,41 451.436,71 412.586,25

     PRECATÓRIOS POSTERIORES A 5.5.2000 (INCLUSIVE) - 4.378.203,81 5.069.101,06 5.199.349,84 5.484.219,59

     OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 4.881.903,83 5.558.520,47 5.650.786,55 5.896.805,84

DEDUÇÕES

     ATIVO DISPONÍVEL 21.901.715,44 26.298.010,96 24.731.663,65 18.446.980,24

     HAVERES FINANCEIROS 370.807,40 1.055.612,53 1.448.542,16 1.863.660,69

     (-) RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 3.142.900,08 64.355,00 85.549,76 56.946,88

     (-) DEPÓSITOS RESTITUÍVES E VALORES VINCULADOS 2.016.037,24 1.913.789,70 2.083.375,48 2.179.760,44

TOTAL DEDUÇÕES (II) 17.113.585,52 25.375.478,79 24.011.280,57 18.073.933,61

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

     PRECATÓRIOS ANTERIORES/POSTERIORES A 5.5.2000 0,00 0,00 127.649,20 127.649,20

     INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00

     DEPÓSITOS 601.303,64 692.958,25 742.876,05 771.397,67

     RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS 466.345,95 466.345,95 466.345,95 466.345,95

     ANTECIPAÇÃO DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA  - ARO 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC 1.067.649,59 1.159.304,20 1.336.871,20 1.365.392,82

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I - II) -12.231.681,69 -19.816.958,32 -18.360.494,02 -12.177.127,77

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 147.668.863,22 156.749.390,01 167.686.838,76 171.875.814,24

PERCENTUAL DA DC SOBRE A RCL (I / IV) 3,31 3,55 3,37 3,43

PERCENTUAL DA DCL SOBRE A RCL (III / IV) -8,28 -12,64 -10,95 -7,08

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 120,00 120,00 120,00 120,00

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
Prefeito Municipal

LUCAS CHUEH DE SOUZA
Contador

RAFAEL MIRANDA MAIA
Controle Interno
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Prefeitura Municipal de Ilha Solteira

Período: Novembro/2021 a Outubro/2022

Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida (Regime de Previdência)

Especificação Saldo Exercício
Anterior

Saldo do Exercício Atual

1º Quadrimestre 2º Quadrimestre Até o Mês

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA - DC (I)

     PASSIVO ATUARIAL 242.122.022,55 242.122.022,55 242.122.022,55 219.053.051,57

     OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA - DC (I) 242.122.022,55 242.122.022,55 242.122.022,55 219.053.051,57

DEDUÇÕES (II)

     ATIVO DISPONÍVEL 435.092,74 2.426.758,26 1.326.651,01 1.044.594,37

     HAVERES FINANCEIROS 178.800.269,92 182.691.096,61 182.405.277,79 188.287.444,66

     (-) RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00 0,00

     (-) DEPÓSITOS RESTITUÍVES E VALORES VINCULADOS 428.225,07 20.083,62 23.242,88 28.321,13

TOTAL DEDUÇÕES (II) 178.807.137,59 185.097.771,25 183.708.685,92 189.303.717,90

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

     PRECATÓRIOS ANTERIORES/POSTERIORES A 5.5.2000 0,00 0,00 0,00 0,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00

     DEPÓSITOS 1.326,67 1.856,44 2.554,61 2.554,61

     RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS 0,00 0,00 0,00 0,00

     ANTECIPAÇÃO DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA  - ARO 0,00 0,00 0,00 0,00

     TOTAL OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 1.326,67 1.856,44 2.554,61 2.554,61

DÍV. CONSOLID. LÍQUIDA (DCL) = (I - II) 63.314.884,96 57.024.251,30 58.413.336,63 29.749.333,67

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
Prefeito Municipal

LUCAS CHUEH DE SOUZA
Contador

RAFAEL MIRANDA MAIA
Controle Interno
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Prefeitura Municipal de Ilha Solteira

Período: Janeiro/2022 a Outubro/2022
(Artigo 212, da Constituição Federal de 1998; Artigo 256, da Constituição Estadual)

Demonstrativo de Aplicação no Ensino

RECEITA DE IMPOSTOS APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL
Previsão Atualizada para o Exercício Arrecadação até o Período Para o Exercício (Prev. Atualizada) Até o Período (Arrecadação)

PRÓPRIOS 11.021.000,00 11.444.930,69 TOTAL (25%) 34.217.750,00 29.735.185,50

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 30.350.000,00 28.178.085,14

TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 95.500.000,00 79.317.726,16

TOTAL 136.871.000,00 118.940.741,99

RETENÇÕES AO FUNDEB 24.730.000,00 21.198.248,22

RECEITA LÍQUIDA 112.141.000,00 97.742.493,77

DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO

Despesa Paga
(ate o Periodo)

Despesa Liquidada
(ate o Periodo)

Dotacao Atualizada
(para o Exercicio)

Despesa Empenhada
(ate o Periodo)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS TOTAIS

TOTAL 47.392.920,31 38.917.400,59 30,96 36.593.675,60 30,7736.822.915,5232,7234,63
EDUCAÇÃO INFANTIL 10.286.000,00 7.279.397,74 5,41 6.320.839,19 5,316.431.821,316,127,52
EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 12.376.920,31 10.439.754,63 7,73 9.074.588,19 7,639.192.845,998,789,04
RETENÇÕES AO FUNDEB 24.730.000,00 21.198.248,22 17,82 21.198.248,22 17,8221.198.248,2217,8218,07

DEDUÇÕES
TOTAL 41.856,19 0,04 422.298,26 0,360,0441.856,20
FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO 41.856,19 0,04 422.298,26 0,360,0441.856,20

DESPESAS LÍQUIDAS
TOTAL 38.875.544,40 32,68 36.171.377,34 30,4130,9236.781.059,32
EDUCAÇÃO INFANTIL 7.279.397,74 6,12 6.320.839,19 5,315,416.431.821,31
EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 10.439.754,63 8,78 9.074.588,19 7,637,739.192.845,99
RETENÇÕES AO FUNDEB 21.156.392,03 17,79 20.775.949,96 17,4717,7921.156.392,02

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
Prefeito Municipal

LUCAS CHUEH DE SOUZA
Contador

NILVA FERNANDA GARCIA M. DE PAULA.
Secretária de Educação
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Prefeitura Municipal de Ilha Solteira

ConsolidadoPeríodo: Janeiro/2022 a Outubro/2022
(Artigo 52, Incisos I e II, alíneas "a" e "b", da LC. 101/00)

Balanço Orçamentário

RECEITAS PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISTAS
ATÉ O MÊS

REALIZADA
ATÉ O MÊS

SALDO A
REALIZAR

RECEITAS CORRENTES 196.048.000,00 196.048.000,00 157.696.700,06 172.227.315,82 23.820.684,18

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 12.933.000,00 12.933.000,00 10.574.121,37 13.043.414,61 -110.414,61

CONTRIBUIÇÕES 6.908.000,00 6.908.000,00 5.756.658,49 6.424.003,73 483.996,27

RECEITA PATRIMONIAL 7.412.000,00 7.412.000,00 7.316.264,66 6.329.771,61 1.082.228,39

RECEITA DE SERVIÇOS 5.600.000,00 5.600.000,00 4.549.388,01 5.403.978,35 196.021,65

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 161.830.000,00 161.830.000,00 128.486.758,86 139.738.064,24 22.091.935,76

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.365.000,00 1.365.000,00 1.013.508,67 1.288.083,28 76.916,72

RECEITAS DE CAPITAL 24.000.000,00 24.000.000,00 18.997.240,38 6.894.699,21 17.105.300,79

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 17.000.000,00 17.000.000,00 14.166.666,60 0,00 17.000.000,00

ALIENAÇÃO DE BENS 1.000.000,00 1.000.000,00 829.901,54 1.330.385,17 -330.385,17

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 6.000.000,00 6.000.000,00 4.000.672,24 5.564.314,04 435.685,96

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 24.730.000,00 24.730.000,00 20.020.517,77 21.198.248,22 3.531.751,78

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 11.682.000,00 11.682.000,00 9.735.000,00 11.055.241,39 626.758,61

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 207.000.000,00 207.000.000,00 166.408.422,67 168.979.008,20 38.020.991,80

OP. DE CRÉDITO - REFINANC. (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANC. (III) = (I + II) 207.000.000,00 207.000.000,00 166.408.422,67 168.979.008,20 38.020.991,80

DÉFICIT (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (V) = (III + IV) 207.000.000,00 207.000.000,00 166.408.422,67 168.979.008,20 38.020.991,80

DESPESAS DOTAÇÃO
INICIAL

SUPLEMENT./
REDUÇÃO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESA
EMPENHADA

DESPESA
LIQUIDADA

DESPESA
PAGA

SALDO A
EMPENHAR

SALDO A
LIQUIDAR

SALDO A
PAGAR

DESPESAS CORRENTES 17.951.361,47 179.439.361,47 154.599.574,61 139.430.414,90 24.839.786,86136.069.657,86 3.360.757,0415.169.159,71161.488.000,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.432.816,57 83.093.816,57 70.960.790,78 70.960.728,80 12.133.025,7968.809.311,35 2.151.417,4561,9880.661.000,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 40.000,00 100.000,00 100.000,00 79.180,47 0,0079.180,47 0,0020.819,5360.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 15.478.544,90 96.245.544,90 83.538.783,83 68.390.505,63 12.706.761,0767.181.166,04 1.209.339,5915.148.278,2080.767.000,00

DESPESAS DE CAPITAL 16.256.858,34 48.718.858,34 24.470.188,07 17.276.182,33 24.248.670,2716.914.420,89 361.761,447.194.005,7432.462.000,00

INVESTIMENTOS 16.256.858,34 47.027.858,34 22.837.352,89 15.665.733,81 24.190.505,4515.303.972,37 361.761,447.171.619,0830.771.000,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 51.000,00 0,00 0,00 51.000,000,00 0,000,0051.000,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 1.640.000,00 1.632.835,18 1.610.448,52 7.164,821.610.448,52 0,0022.386,661.640.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA -72.000,00 378.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00450.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTARIAS 261.500,00 12.861.500,00 10.472.524,97 10.472.524,97 2.388.975,039.457.564,98 1.014.959,990,0012.600.000,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 34.397.719,81 241.397.719,81 189.542.287,65 167.179.122,20 51.477.432,16162.441.643,73 4.737.478,4722.363.165,45207.000.000,00

AMORT. DÍVIDA - REFINANC. (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

SUB. COM REFINANC. (VIII)=(VI + VII) 34.397.719,81 241.397.719,81 189.542.287,65 167.179.122,20 51.477.432,16162.441.643,73 4.737.478,4722.363.165,45207.000.000,00

SUPERÁVIT (IX) 0,00 0,00 0,00 1.799.886,00 0,000,00 0,000,000,00

TOTAL (X)=(VIII + IX) 34.397.719,81 241.397.719,81 189.542.287,65 168.979.008,20 51.477.432,16162.441.643,73 4.737.478,4722.363.165,45207.000.000,00

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
Prefeito Municipal

LUCAS CHUEH DE SOUZA
Contador

RAFAEL MIRANDA MAIA
Controle Interno
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Prefeitura Municipal de Ilha Solteira

Período: Janeiro/2022 a Outubro/2022
Artigo 198, § 2º da CF de 1988; LC nº 141/2012

Demonstrativo de Aplicação na Saúde

RECEITA DE IMPOSTOS APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL
Previsão Atualizada para o Exercício Arrecadação até o Período Para o Exercício (Prev. Atualizada) Até o Período (Arrecadação)

PRÓPRIOS 11.021.000,00 11.444.930,69 TOTAL (15%) 20.200.650,00 17.649.963,46

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 28.150.000,00 26.903.766,21

TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 95.500.000,00 79.317.726,16

SUB TOTAL 134.671.000,00 117.666.423,06

APURAÇÃO DA APLICAÇÃO
Despesa Paga
(ate o Periodo)

Despesa Liquidada
(ate o Periodo)

Dotacao Atualizada
(para o Exercicio)

Despesa Empenhada
(ate o Periodo)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESP. TOTAL C/ RECURSOS PRÓPRIOS 42.218.700,00 35.886.697,21 27,33 31.423.266,53 26,7132.156.340,7630,5031,35

DESPESA LÍQUIDA DA SAÚDE 35.886.697,21 30,50 31.423.266,53 26,7127,3332.156.340,76

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
Prefeito Municipal

LUCAS CHUEH DE SOUZA
Contador

ELIANA LUZIA COVRE DIAS MARTINES
Diretora de Saúde
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Prefeitura Municipal de Ilha Solteira

Órgão: ConsolidadoPeríodo: Janeiro/2022 a Outubro/2022
(Artigo 53, Incisos III, da LC. 101/00)

Resultado Primário

RECEITAS FISCAIS PREVISÃO ANUAL
INICIAL

RECEITAS
REALIZADAS

PREVISÃO ANUAL
ATUALIZADA

188.736.000,00 188.736.000,00 167.456.156,49RECEITAS FISCAIS CORRENTES (I)
12.933.000,00 12.933.000,00 13.043.414,61    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
6.908.000,00 6.908.000,00 6.424.003,73    CONTRIBUIÇÕES
5.248.000,00 5.248.000,00 4.518.741,32        RECEITA PREVIDENCIÁRIA
1.660.000,00 1.660.000,00 1.905.262,41        OUTRAS CONTRIBUIÇÕES

100.000,00 100.000,00 1.558.612,28    RECEITA PATRIMONIAL LÍQUIDA
7.412.000,00 7.412.000,00 6.329.771,61        RECEITA PATRIMONIAL
7.312.000,00 7.312.000,00 4.771.159,33        (-) APLICAÇÕES FINANCEIRAS

161.830.000,00 161.830.000,00 139.738.064,24    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
6.965.000,00 6.965.000,00 6.692.061,63    DEMAIS RECEITAS CORRENTES
6.965.000,00 6.965.000,00 6.692.061,63        DIVERSAS RECEITAS CORRENTES

24.000.000,00 24.000.000,00 6.894.699,21RECEITAS DE CAPITAL (II)
17.000.000,00 17.000.000,00 0,00    OPERAÇÕES DE CRÉDITO (III)

0,00 0,00 0,00    AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS (IV)
1.000.000,00 1.000.000,00 1.330.385,17    ALIENAÇÃO DE ATIVOS

0,00 0,00 0,00        RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS TEMPORÁRIOS (V)
0,00 0,00 0,00        RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (VI)

1.000.000,00 1.000.000,00 1.330.385,17        OUTRAS ALIENAÇÕES DE BENS
6.000.000,00 6.000.000,00 5.564.314,04    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
5.900.000,00 5.900.000,00 4.363.795,04        CONVÊNIOS

100.000,00 100.000,00 1.200.519,00        OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
0,00 0,00 0,00    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

7.000.000,00 7.000.000,00 6.894.699,21RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL (VII)=(II-III-IV-V-VI)
24.730.000,00 24.730.000,00 21.198.248,22DEDUÇÕES DA RECEITA (VIII)
171.006.000,00 171.006.000,00 153.152.607,48RECEITAS FISCAIS LÍQUIDAS (IX)=(I+VII-VIII)

DESPESAS FISCAIS DOTAÇÃO ANUAL
INICIAL

DESPESAS
LIQUIDADAS

ATÉ O MÊS
DOTAÇÃO ANUAL

ATUALIZADA

161.488.000,00 179.439.361,47 139.430.414,90DESPESAS CORRENTES (X)
80.661.000,00 83.093.816,57 70.960.728,80    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

60.000,00 100.000,00 79.180,47    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  (XI)
80.767.000,00 96.245.544,90 68.390.505,63    OUTRAS DESPESAS CORRENTES

161.428.000,00 179.339.361,47 139.351.234,43DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XII) = (X-XI)
32.462.000,00 48.718.858,34 17.276.182,33DESPESAS DE CAPITAL (XIII)

30.771.000,00 47.027.858,34 15.665.733,81    INVESTIMENTOS
51.000,00 51.000,00 0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00        CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS (XIV)
0,00 0,00 0,00        AQUISIÇÃO DE TÍTULO DE CAPITAL JÁ INTEGRALIZADO (XV)

51.000,00 51.000,00 0,00        DEMAIS INVERSÕES FINANCEIRAS
1.640.000,00 1.640.000,00 1.610.448,52    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA (XVI)

30.822.000,00 47.078.858,34 15.665.733,81DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XVII)=(XIII-XIV-XV-XVI)
450.000,00 378.000,00 0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVIII)

192.700.000,00 226.796.219,81 155.016.968,24DESPESAS FISCAIS LÍQUIDAS (XIX)=(XII+XVII+XVIII)

-21.694.000,00 -55.790.219,81 -1.864.360,76RESULTADO PRIMÁRIO (IX-XIX)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 2.000.000,00

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
Prefeito Municipal

LUCAS CHUEH DE SOUZA
Contador

RAFAEL MIRANDA MAIA
Controle Interno
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Prefeitura Municipal de Ilha Solteira

Poder ExecutivoPeríodo: Novembro/2021 a Outubro/2022
(Artigo 54 e 55, da LC. 101/00)

Relatório de Gestão Fiscal - Poder Executivo

QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF Valores em R$ %

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 171.875.814,24 100,00

     DESPESAS TOTAIS COM PESSOAL

          MONTANTE 75.082.587,07 43,68

          LIMITE MÁXIMO (ART. 20 LRF) 92.812.939,69 54,00

          LIMITE PRUDENCIAL 95% (PAR. ÚNICO ART. 22 LRF) 88.172.292,71 51,30

          EXCESSO A REGULARIZAR 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DE ENDIVIDAMENTO 171.875.814,24 0,00

     DIVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

          SALDO DEVEDOR -12.177.127,77 -7,08

          LIMITE LEGAL (ART.S 3º E 4º RES. 40 SENADO) 206.250.977,09 120,00

          EXCESSO A REGULARIZAR 0,00 0,00

     CONCESSÕES DE GARANTIA

          MONTANTE 6.784.754,22 3,95

          LIMITE LEGAL (ART. 9º RES. 43 SENADO) 37.812.679,13 22,00

          EXCESSO A REGULARIZAR 0,00 0,00

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO (EXCETO ARO)

          REALIZADAS NO PERÍODO 0,00 0,00

          LIMITE LEGAL (INC. I DO ART. 7º RES. 43 SENADO) 27.500.130,28 16,00

          EXCESSO A REGULARIZAR 0,00 0,00

     ANTECIPAÇÃO DE RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

          SALDO DEVEDOR 0,00 0,00

          LIMITE LEGAL (ART. 10º RES. 43 SENADO) 12.031.307,00 7,00

          EXCESSO A REGULARIZAR 0,00 0,00

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
Prefeito Municipal

LUCAS CHUEH DE SOUZA
Contador

RAFAEL MIRANDA MAIA
Controle Interno
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Prefeitura Municipal de Ilha Solteira

Período: Janeiro/2022 a Outubro/2022
(Artigo 53, Inciso III, da LC. 101/00)

Resultado Nominal - Exceto órgão de Previdência

ESPECIFICAÇÃO
SALDO

Em 31 Dez 2021 (a) No Bimestre
Anterior (b)

No Bimestre
Atual (c)

Dívida Consolidada (I) 4.881.903,83 5.650.786,55 5.896.805,84
Deduções (II) 17.113.585,52 24.011.280,57 18.073.933,61
Ativo Disponível 21.901.715,44 24.731.663,65 18.446.980,24
Haveres Financeiros 370.807,40 1.448.542,16 1.863.660,69
(-) Restos a Pagar Processados 3.142.900,08 85.549,76 56.946,88
(-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados 2.016.037,24 2.083.375,48 2.179.760,44
Dívida Consolidada Líquida (III) = (I-II) -12.231.681,69 -18.360.494,02 -12.177.127,77
Receita de Privatizações (IV) 0,00 0,00 0,00
Passivos Reconhecidos (V) 0,00 0,00 0,00
Dívida Fiscal Líquida (VI) = (III + IV - V) -12.231.681,69 -18.360.494,02 -12.177.127,77

ESPECIFICAÇÃO

PERÍODO DE REFÊRENCIA

No Bimestre
Atual (c - b)

Janeiro a
Outubro (c - a)

Resultado Nominal 6.183.366,25 54.553,92

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 2.000.000,00

NOTA EXPLICATIVA:
      1. Na linha DEDUÇÕES (II) se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não deverá ser
informado valor nessa linha.
      2. Os valores relativos aos investimentos do RPPS serão demonstrados na linha de Haveres Financeiros.
      3. O saldo da Dívida Fiscal Líquida corresponde ao saldo da dívida consolidada líquida, deduzidas as Receitas de Privatização e Passivos Reconhecidos.
      4. O saldo dos Passivos Reconhecidos compreende as obrigações com fornecedor ou instituição financeira que não foram excluídos da Dívida Consolidada.
      5. As dívidas contabilizadas como INTRA OFSS (Orçamento Fiscal e da Seguridade Social) são excluídas nos demonstrativos consolidados.

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
Prefeito Municipal

LUCAS CHUEH DE SOUZA
Contador

RAFAEL MIRANDA MAIA
Controle Interno
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Semanário Oficial Eletrônico do Município de Ilha Solteira-SP ANO X - Edição nº 902 Sexta-feira, 25 de Novembro de 2022

Prefeitura Municipal de Ilha Solteira

Período: Janeiro/2022 a Outubro/2022
(Artigo 53, Inciso III, da LC. 101/00)

Resultado Nominal - Regime Previdenciário

ESPECIFICAÇÃO
SALDO

Em 31 Dez 2021 (a) No Bimestre
Anterior (b)

No Bimestre
Atual (c)

Dívida Consolidada Previdenciária (I) 242.122.022,55 242.122.022,55 219.053.051,57
Passivo Atuarial 242.122.022,55 242.122.022,55 219.053.051,57
Deduções (II) 178.807.137,59 183.708.685,92 189.303.717,90
Ativo Disponível 435.092,74 1.326.651,01 1.044.594,37
Haveres Financeiros 178.800.269,92 182.405.277,79 188.287.444,66
(-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados 428.225,07 23.242,88 28.321,13
Dívida Consolidada Líquida Previdenciária (Iii) = (I - Ii) 63.314.884,96 58.413.336,63 29.749.333,67
Dívida Fiscal Líquida Previdenciária (Vi) = (Iii - V) 63.314.884,96 58.413.336,63 29.749.333,67

ESPECIFICAÇÃO

PERÍODO DE REFÊRENCIA

No Bimestre
Atual (c - b)

Janeiro a
Outubro (c - a)

Resultado Nominal -28.664.002,96 -33.565.551,29

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 2.000.000,00

NOTA EXPLICATIVA:
      1. Na linha DEDUÇÕES (II) se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não deverá ser
informado valor nessa linha.
      2. Os valores relativos aos investimentos do RPPS serão demonstrados na linha de Haveres Financeiros.
      3. O saldo da Dívida Fiscal Líquida corresponde ao saldo da dívida consolidada líquida, deduzidas as Receitas de Privatização e Passivos Reconhecidos.
      4. O saldo dos Passivos Reconhecidos compreende as obrigações com fornecedor ou instituição financeira que não foram excluídos da Dívida Consolidada.
      5. As dívidas contabilizadas como INTRA OFSS (Orçamento Fiscal e da Seguridade Social) são excluídas nos demonstrativos consolidados.

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
Prefeito Municipal

LUCAS CHUEH DE SOUZA
Contador

RAFAEL MIRANDA MAIA
Controle Interno
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Prefeitura Municipal de Ilha Solteira

Órgão: ConsolidadoPeríodo: Janeiro/2022 a Outubro/2022
(Artigo 52, Incisos II, alínea "c", da LC. 101/00)

Demonstrativo por Função e Subfunção

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

SALDO A
EMPENHAR

SALDO A
LIQUIDARDESCRIÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
CRÉDITOS

ADICIONAIS

4.800.000,00 4.046.925,38 753.074,62 3.846.783,62 200.141,764.450.000,00 350.000,001 - LEGISLATIVA
4.800.000,00 4.046.925,38 753.074,62 3.846.783,62 200.141,764.450.000,00 350.000,00     31 - AÇÃO LEGISLATIVA

33.519.272,92 29.663.374,59 3.855.898,33 27.670.441,94 1.992.932,6529.397.000,00 4.122.272,924 - ADMINISTRAÇÃO
32.646.072,92 28.806.649,11 3.839.423,81 26.921.681,05 1.884.968,0628.562.000,00 4.084.072,92     122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

873.200,00 856.725,48 16.474,52 748.760,89 107.964,59835.000,00 38.200,00     123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
1.148.500,00 1.115.814,61 32.685,39 864.672,83 251.141,78821.000,00 327.500,006 - SEGURANÇA PÚBLICA

1.148.500,00 1.115.814,61 32.685,39 864.672,83 251.141,78821.000,00 327.500,00     181 - POLICIAMENTO
10.610.943,45 8.498.189,32 2.112.754,13 6.574.141,65 1.924.047,677.821.000,00 2.789.943,458 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

5.401.165,50 4.488.668,87 912.496,63 3.424.302,44 1.064.366,433.575.000,00 1.826.165,50     122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
5.209.777,95 4.009.520,45 1.200.257,50 3.149.839,21 859.681,244.246.000,00 963.777,95     244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

23.672.000,00 19.420.456,24 4.251.543,76 19.356.308,63 64.147,6123.600.000,00 72.000,009 - PREVIDÊNCIA SOCIAL
2.563.000,00 976.033,74 1.586.966,26 911.886,13 64.147,612.525.000,00 38.000,00     122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

21.109.000,00 18.444.422,50 2.664.577,50 18.444.422,50 0,0021.075.000,00 34.000,00     272 - PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO
49.451.353,28 42.324.286,83 7.127.066,45 38.489.149,04 3.835.137,7943.255.000,00 6.196.353,2810 - SAÚDE

49.451.353,28 42.324.286,83 7.127.066,45 38.489.149,04 3.835.137,7943.255.000,00 6.196.353,28     301 - ATENÇÃO BÁSICA
50.644.189,63 42.242.693,16 8.401.496,47 38.470.492,03 3.772.201,1342.732.000,00 7.912.189,6312 - EDUCAÇÃO

2.295.500,00 1.470.499,28 825.000,72 869.566,65 600.932,633.480.000,00 -1.184.500,00     306 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
27.127.189,63 23.540.312,84 3.586.876,79 21.764.158,71 1.776.154,1322.988.000,00 4.139.189,63     361 - ENSINO FUNDAMENTAL
2.438.000,00 2.278.420,41 159.579,59 2.276.325,41 2.095,001.653.000,00 785.000,00     364 - ENSINO SUPERIOR

18.673.500,00 14.878.891,63 3.794.608,37 13.504.514,54 1.374.377,0914.501.000,00 4.172.500,00     365 - EDUCAÇÃO INFANTIL
110.000,00 74.569,00 35.431,00 55.926,72 18.642,28110.000,00 0,00     367 - EDUCAÇÃO ESPECIAL

1.136.713,74 993.723,41 142.990,33 751.119,21 242.604,20975.000,00 161.713,7413 - CULTURA
1.136.713,74 993.723,41 142.990,33 751.119,21 242.604,20975.000,00 161.713,74     392 - DIFUSÃO CULTURAL

37.270.589,47 16.926.777,40 20.343.812,07 11.984.219,25 4.942.558,1530.522.000,00 6.748.589,4715 - URBANISMO
37.270.589,47 16.926.777,40 20.343.812,07 11.984.219,25 4.942.558,1530.522.000,00 6.748.589,47     451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

399.110,00 324.502,83 74.607,17 235.117,99 89.384,84271.000,00 128.110,0016 - HABITAÇÃO
399.110,00 324.502,83 74.607,17 235.117,99 89.384,84271.000,00 128.110,00     482 - HABITAÇÃO URBANA

8.303.812,50 7.359.763,25 944.049,25 5.831.402,20 1.528.361,056.951.000,00 1.352.812,5017 - SANEAMENTO
8.303.812,50 7.359.763,25 944.049,25 5.831.402,20 1.528.361,056.951.000,00 1.352.812,50     512 - SANEAMENTO BÁSICO URBANO

6.039.200,00 5.512.828,56 526.371,44 4.623.923,41 888.905,154.693.000,00 1.346.200,0018 - GESTÃO AMBIENTAL
4.945.000,00 4.803.148,71 141.851,29 4.099.287,24 703.861,473.320.000,00 1.625.000,00     451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA
1.094.200,00 709.679,85 384.520,15 524.636,17 185.043,681.373.000,00 -278.800,00     541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

1.171.400,00 902.813,05 268.586,95 809.268,99 93.544,06820.000,00 351.400,0020 - AGRICULTURA
1.171.400,00 902.813,05 268.586,95 809.268,99 93.544,06820.000,00 351.400,00     608 - PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA

7.202.634,82 5.141.011,93 2.061.622,89 3.026.756,76 2.114.255,175.112.000,00 2.090.634,8223 - COMÉRCIO E SERVIÇOS
556.700,00 365.519,64 191.180,36 304.549,85 60.969,79380.000,00 176.700,00     122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
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Prefeitura Municipal de Ilha Solteira

Órgão: ConsolidadoPeríodo: Janeiro/2022 a Outubro/2022
(Artigo 52, Incisos II, alínea "c", da LC. 101/00)

Demonstrativo por Função e Subfunção

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

SALDO A
EMPENHAR

SALDO A
LIQUIDARDESCRIÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
CRÉDITOS

ADICIONAIS

6.645.934,82 4.775.492,29 1.870.442,53 2.722.206,91 2.053.285,384.732.000,00 1.913.934,82     695 - TURISMO
1.338.000,00 1.080.981,52 257.018,48 1.064.085,37 16.896,151.140.000,00 198.000,0026 - TRANSPORTE

1.338.000,00 1.080.981,52 257.018,48 1.064.085,37 16.896,151.140.000,00 198.000,00     782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO
771.000,00 595.686,97 175.313,03 390.518,16 205.168,81790.000,00 -19.000,0027 - DESPORTO E LAZER
771.000,00 595.686,97 175.313,03 390.518,16 205.168,81790.000,00 -19.000,00     812 - DESPORTO COMUNITÁRIO

3.541.000,00 3.392.458,60 148.541,40 3.190.721,12 201.737,483.200.000,00 341.000,0028 - ENCARGOS ESPECIAIS
3.541.000,00 3.392.458,60 148.541,40 3.190.721,12 201.737,483.200.000,00 341.000,00     846 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
378.000,00 0,00 378.000,00 0,00 0,00450.000,00 -72.000,0099 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
328.000,00 0,00 328.000,00 0,00 0,00400.000,00 -72.000,00     997 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA PARA O RPPS
50.000,00 0,00 50.000,00 0,00 0,0050.000,00 0,00     999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

241.397.719,81 189.542.287,65 51.855.432,16 167.179.122,20 22.363.165,45207.000.000,00 34.397.719,81TOTAL

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
Prefeito Municipal

LUCAS CHUEH DE SOUZA
Contador

RAFAEL MIRANDA MAIA
Controle Interno

Metabit Sistemas para Gestao Publica Página: 2/2 - 25/11/2022 10:39     ssxxx.saes

Prefeitura Municipal de Ilha Solteira

ConsolidadoPeríodo: Janeiro/2022 a Outubro/2022
(Artigo 53, Inciso V, da LC. 101/00)

Demonstrativo dos Restos a Pagar

PAGO NÃO
PROCESSADO

ENTIDADE EXERCÍCIO ANTERIOR

CANCELADO
NÃO PROCES.

NÃO
PROCESSADO

CANCELADO
PROCESSADO

SALDO ATÉ O PERÍODOMOVIMENTAÇÃO ATÉ O PERÍODO

FONTE DE RECURSO PAGO
PROCESSADO PROCESSADONÃO PROC.

LIQUIDADOPROCESSADO NÃO
PROCESSADO

PREFEITURA MUNICIPAL 3.142.900,08 8.297.461,67 6.090.716,25 3.088.067,85 6.088.601,60 0,00 1.658.916,51 54.832,23 549.943,56

TOTAL 3.142.900,08 8.297.461,67 6.090.716,25 3.088.067,85 6.088.601,60 0,00 1.658.916,51 54.832,23 549.943,56

NOTA EXPLICATIVA:
      As inscrições de restos a pagar processados e não processados do exercício serão apresentados após o processamento do balancete de encerramento parcial (balancete mês 13).

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
Prefeito Municipal

LUCAS CHUEH DE SOUZA
Contador

RAFAEL MIRANDA MAIA
Controle Interno
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Prefeitura Municipal de Ilha Solteira

ConsolidadoPeríodo: Janeiro/2022 a Outubro/2022
(Artigo 53, Incisos II e 50, Inciso IV, da LC. 101/00)

Demonstrativo de Receitas e Despesas Previdenciárias

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO ATÉ
MÊS

REALIZADA
ATÉ O MÊS

RECEITAS CORRENTES (I) 12.318.000,00 12.318.000,00 11.383.938,21 7.441.185,87
     CONTRIBUIÇÕES 5.248.000,00 5.248.000,00 4.373.333,40 4.518.741,32
          CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL 5.210.000,00 5.210.000,00 4.341.666,70 4.484.622,75
          CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR INATIVO CIVIL 33.000,00 33.000,00 27.500,00 34.118,57
          CONTRIBUIÇÃO DE PENSIONISTA CIVIL 5.000,00 5.000,00 4.166,70 0,00
     COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ENTRE RGPS E RPPS 70.000,00 70.000,00 10.604,81 45.054,37
     RECEITA PATRIMONIAL 7.000.000,00 7.000.000,00 7.000.000,00 2.855.529,25
          RECEITAS IMOBILIÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00
          RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 7.000.000,00 7.000.000,00 7.000.000,00 2.855.529,25
          OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 21.860,93
RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
     ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III) 11.682.000,00 11.682.000,00 9.735.000,00 11.055.241,39
     CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DO EXERCÍCIO 11.682.000,00 11.682.000,00 9.735.000,00 11.055.241,39
          CONTRIBUIÇÃO PATRONAL ATIVO CIVIL 11.682.000,00 11.682.000,00 9.735.000,00 11.055.241,39
          CONTRIBUIÇÃO PATRONAL INATIVO CIVIL 0,00 0,00 0,00 0,00
          CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PENSIONISTA CIVIL 0,00 0,00 0,00 0,00
     RECEITA DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00
          ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00
          AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00
          OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSF. FINANCEIRAS COBERTURA DE DÉFICIT (V) 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTROS APORTES FINANCEIROS AO RPPS (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL REC. PREV. (VII) = (I+II+III+V+VI)-IV 24.000.000,00 24.000.000,00 21.118.938,21 18.496.427,26
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Prefeitura Municipal de Ilha Solteira

ConsolidadoPeríodo: Janeiro/2022 a Outubro/2022
(Artigo 53, Incisos II e 50, Inciso IV, da LC. 101/00)

Demonstrativo de Receitas e Despesas Previdenciárias

DOTAÇÃO
INICIALDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DOTAÇÃO

ATUALIZADA
EMPENHADA

ATÉ MÊS
LIQUIDADA

ATÉ MÊS
ADMINISTRAÇÃO (VIII) 2.795.000,00 2.845.000,00 1.129.153,08 1.065.005,47
     DESPESAS CORRENTES 1.495.000,00 1.545.000,00 1.125.352,84 1.061.205,23
     DESPESAS DE CAPITAL 1.300.000,00 1.300.000,00 3.800,24 3.800,24
PREVIDÊNCIA SOCIAL (IX) 20.805.000,00 20.827.000,00 18.243.973,98 18.243.973,98
     APOSENTADORIAS 18.705.000,00 18.705.000,00 16.325.006,30 16.325.006,30
     PENSÕES 2.100.000,00 2.122.000,00 1.918.967,68 1.918.967,68
OUTRAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (X) 0,00 0,00 47.329,18 47.329,18
     OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 0,00 0,00 0,00 0,00
     COMP. PREVID. APOSENTADORIA RPPS E RGPS 0,00 0,00 47.329,18 47.329,18
RESERVA RPPS (SUPERÁVIT PREV. ORÇAMENTO) (XI) 400.000,00 328.000,00 0,00 0,00
TOTAL DESP. PREV. (XII)=(VIII+IX+X+XI) 24.000.000,00 24.000.000,00 19.420.456,24 19.356.308,63
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIII) = (VII - XII) 0,00 0,00 -924.028,98 -859.881,37

FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia da LRF e Leiaute do Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
Prefeito Municipal

LUCAS CHUEH DE SOUZA
Contador

RAFAEL MIRANDA MAIA
Controle Interno
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